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 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 293/2021 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
T É C N I C O  D E  S A Ú D E  D O 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-
C E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Santa Quitéria (CE), JOSÉ BRAGA BARROZO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo:

 RESOLVE:

 I – Nomear a senhora, BENEDITA KAMILY 
OLIVEIRA MAGALHÃES, inscrita no CPF nº 022793903-
45 para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, integrante da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE,
   CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
03 de setembro de 2021.

José Braga Barrozo
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 034/2021 - SEADFIN - DISPÕE SOBRE 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE SERVIDOR 
MUNICIPAL DE SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA – CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Senhora Secretária de Administração e Finanças do 
município de Santa Quitéria (CE), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o servidor 
possui todos os pré-requisitos necessários ao gozo do 
benefício, conforme dispõem o arts. 99 e 100 do Estatuto 
dos Servidores Publico de acordo com a Lei Municipal 81-

A/93. CONSIDERANDO que houve a anuência da 
Secretaria de Educação, sua secretaria de origem; 
CONSIDERANDO que não haverá prejuízos ao Município; 
RESOLVE: I – Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, 
a senhora MARIA DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA  e 
matricula 00110221. II – O período da licença será de 03 
(três) meses, abrangendo período do dia 01 de setembro de 
2021 a 01 de dezembro de 2021. III – Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
08 de Setembro de 2021. Bárbara Ellen Avelino Linhares 
- Secretária de Administração e Finanças.

*** *** ***

 
PORTARIA Nº 091/2021 - SMESQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 
MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Lei  Orgânica do Municíp io de Santa Qui tér ia . 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 
todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art .  1º  -  CONCEDER l i cença sem 
remuneração para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) 
Kleber Freires Brito, matrícula nº 807044, servidor (a) 
efetivo, Professor (a) do Sistema Municipal de Ensino. Art. 
2º - A licença será gozada no período compreendido entre 
09 de setembro de 2021 a 09 de setembro de 2022, 
ressalvado no caso de interesse da Administração Pública. 
Art.3º - Cegado o termo da referida liberalidade, deve o 
servidor, no primeiro dia útil imediato, apresentar-se à 
Secretaria da Educação Básica para receber sua lotação, 
sob pena da aplicação das penalidades administrativas 
cabíveis no caso falta ao serviço após o período de 
concessão da referida licença. Art. 4º - Apostile-se uma via 
desta portaria aos assentos funcionais do servidor, 
encaminhandose uma cópia para esta. Art. 5º - Revogadas 
as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E 
CUMPRA-SE. Secretaria Municipal da Educação de Santa 
Quitéria, 01 de setembro de 2021. Maria do Carmo 
Mourão Lôbo Sampaio - Secretária Municipal de 
Educação.

*** *** ***

PORTARIA Nº 092/2021 - SMESQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
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Vice-Prefeita de Santa Quitéria
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO

FONE: (88) 98196.4895 

SEGOV 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 

 

 

Se etá           cr rio Municipal de Governo   
FRANCISCO MICAEL DE OLIVEIRA SOUSA

 
Procurador Geral do Município

ANTONIO NIVALDO GOMES MORORÓ JUNIOR

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Secretário Municipal de Administração e

Finanças

ARILDSON DE SOUZA LOUREIRO
Secretário Municipal de Cidadania e

Segurança

HERMELINO PAIVA PAULINO
Secretário Municipal Institucional

 

Se etá Educação          cr ria Municipal de   
MARIA DO CARMO MOURÃO LÔBO SAMPAIO

Se etá Saúde          cr rio Municipal de   
ADEILTON MENDONÇA AMARO

Se etá o Municipal de Obras e Urbanismo cr ri
JOSENIAS MAGALHÃES DE SOUSA

Se etá o Municipal de Esporte          cr ri   
FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES

Se etá o Municipal de Agricultura        cr ri   
RAIMUNDO MARTINS PARENTE

RAYANA PAIVA DA ROCHA
Secretária Municipal de Assistência Social e

 Trabalho

SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
Secretário Municipal de Cultura e Juventude

KALINE COSTA MOUTA
Diretora-Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos - IPESQ

FRANCISCO LENNON DE OLIVEIRA LOPES
Controlador Geral do Município

 
Se etá a Municipal de Meio Ambiente        cr ri   

MARIA ÂNGELA CASSIMIRO

MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Le i  Orgânica do Munic íp io  de Santa Qui tér ia . 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 
todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER licença sem remuneração 
para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) Kleber 
Freires Brito, matrícula nº 108642, servidor (a) efetivo, 
Professor (a) do Sistema Municipal de Ensino. Art. 2º - A 
licença será gozada no período compreendido entre 09 de 
setembro de 2021 a 09 de setembro de 2022, ressalvado no 
caso de interesse da Administração Pública. Art.3º - 
Cegado o termo da referida liberalidade, deve o servidor, no 
primeiro dia útil imediato, apresentar-se à Secretaria da 
Educação Básica para receber sua lotação, sob pena da 
aplicação das penalidades administrativas cabíveis no caso 
falta ao serviço após o período de concessão da referida 
licença. Art. 4º - Apostile-se uma via desta portaria aos 
assentos funcionais do servidor, encaminhandose uma 
cópia para esta. Art. 5º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-
SE. Secretaria Municipal da Educação de Santa Quitéria, 
01 de setembro de 2021. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária Municipal de Educação.

*** *** ***

PORTARIA Nº 093/2021 - SMESQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 
MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Le i  Orgânica do Munic íp io  de Santa Qui tér ia . 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 

todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art .  1º  -  CONCEDER l i cença sem 
remuneração para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) 
Nazareno Pereira Marques, matrícula nº 0806684, 
servidor (a) efetivo, auxiliar de serviços gerais do Sistema 
Municipal de Ensino. Art. 2º - A licença será gozada no 
período compreendido entre 21 de agosto de 2021 a 21 de 
agosto de 2022, ressalvado no caso de interesse da 
Administração Pública. Art.3º - Cegado o termo da referida 
liberalidade, deve o servidor, no primeiro dia útil imediato, 
apresentar-se à Secretaria da Educação Básica para 
receber sua lotação, sob pena da aplicação das 
penalidades administrativas cabíveis no caso falta ao 
serviço após o período de concessão da referida licença.  
Art. 4º - Apostile-se uma via desta portaria aos assentos 
funcionais do servidor, encaminhandose uma cópia para 
esta. Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 
Secretaria Municipal da Educação de Santa Quitéria, 01 de 
setembro de 2021. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária Municipal de Educação.

*** *** *** 
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